
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
PORTARIA N.° 179/2023 - INSTITUI COMISSÃO DE CULTURA PARA

REALIZAR CONSULTA E DEBATE SOBRE A EXECUÇÃO DOS
RECURSOS DECORRENTES DA LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N.º

195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)

PORTARIA Nº179 /2023.
DATA: 12 DE SETEMBRO DE 2023
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o Art. 8º, do parágrafo II da Lei
nº689 de 05 de outubro de 2022 e, considerando a necessidade
de se instituir Comissão de Cultura para realizar consulta e
debate sobre a execução dos recursos decorrentes da Lei
Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo,
 
R E S O L V E
 
Art. 1° Fica instituída Comissão de Cultura do Município de
São José das Palmeiras para consulta e debate acerca da
execução dos recursos decorrentes da Lei Complementar nº
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), conforme previsão do art. 4º,
§2º, da referida Lei, conforme segue:
 
Representantes de Administração Pública:
Regina Helena Dapper Fagundes
CPF: 995.789.429-34
 
Reginéia da Silva
CPF: 023.436.419-00
 
Representantes da Sociedade Civil:
Tiago Henrique da Silva Campos
CPF: 107.530.709-01
 
Agnaldo Alves Couto
CPF: 039.574.429-66
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
São José das Palmeiras, Estado do Paraná, em 12 de setembro
de 2023.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal 
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